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E,STADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL NTURIBECA

C0NTRATO N.3.t/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI FIRNIAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ]VIURIBECA E A EMPRESA MECADA'TA
COMPUTAÇÔES LTDA, COMO A SEGUIR SE LÊ.

Pelo prescnlc instrumento paÍicular de Contrato, reuniran-se de um lado o MUNICiPIO DE
MURIBECA, EST^DO DE SERGIPE. pessoa jurídica dc direito público, inscrita no CNPJ/MI; sob n."
13.094.22210001-62. cour sede à Rua Jackson de figueiredo, s/n', CEP: 49.780-00. Centro. na cidade de
Muribeca, Estado dc Sergipe, doravantc denominada CONIRATANTE, neste ato rcprcscnterdo pelo
Prefeito Municipal, NTARIO CESAR DA SILVA CONSERVA, brasileiro, Prefêito Municipal. doravanre
denomirrada CONTRÂTANTE. a empresa MEGADATA COMPUTAÇOES LTD.A, inscrito r:o CNPJ
sob. n'04.014.181/0001-66. e Inscriçào Mumcipal n" 0..159.066-6. com sede a Rua lJmguaiana. n" 174,
Salas 301.401, e ll0l. Centro do Rio dc Janeiro/RJ. neste ato sendo represcntado pclo scrr Socio
Administrador o Sr. Homero Frederico Icaza Figner, portador do R.G. n" 24026.17-lJ - IFP e (lPF' n'
219.480.5.17-87, adiallte denominada (IONTRAT.{DA, para o finr especial de fimrar o presente Contrato
para Prestaçào de Serviços, com fundamento no Arr. 24. lnciso ll da Lei n.'8.666193, cornbirrada com as
demais nonnas dc direito aplicáveis a espécie, cuja cliiusulas e condições estão a seguir descritas:

(,LÀL'ST]L,\ PRI}IEIRA _ ()BJE'f0

l.l. Constitui objc«r do prescnre ConrratD :r CONTRA'IAÇÃO DE EMPRESA
ESPECI^LI7.^DA P,\RA pREST,\ÇÀO DE SLt{vt(',O DE CESSÃO DU USO E l\t,\}'-tTE\('Ã()
DE SIS'I'EIVTA DE (;ESTÃO TRIBIIT.{RIA, ('ONI DISPONIBII,IZAÇÀO DE DÍ\'ERSOS
MóDULos coNTEypLANDo o cAD,,\srRo rRIBtiTÁRIo Do \il-rNlciplo,
PROPORCTO\ {\DO A SI}|PL|FICAçÃO. \|ODER\I7.AçÃO NO REt-{CÍO\ \}|E\TO E
DOS PROCEDIT,IE\TOS DE ÂTENDIMENTO AO CONTRIBUINTE NA EFETIvA COBRA.\'ÇA
DAS RECEITAS PRÓPRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA/SE, CNTTC CIES:

]\,ODL:LO I

- Sistcma de Gestão do ISSQN - Ahraugera totlus os rlódulos quc perrrite ao
Municipio gerenciar toda a rnovimcntação inerelltc ao hnposto soh:-e Sen,iços dc Qualqtrcr
nalrlrezâ.

MODI]I,O II

- Sistema de C,estão dos demais tributos: Abrangeldo o IPTU, ITBI. TAXAS,
EMOLUENTOS e Divida ,Ativa. Estc modulo scrá irnplantado apos a implantação do
Sistema de Gestào do ISSQN.

2.1 . Integranr o presente Contrâto. como se nclc cstivcssem trauscritôs, para todos os fins de
dircito, os scguintes documentos, os quais as partes contratantes declarurn ter conhecimento do seu teor.
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ESTADO DE SBRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

- Justificativa
- Orçamento Prévio da contratada
- Lei n." 8.666193 e Legislação Complementar.

3.1. O presente Contrato. terá vigência de l2 (dozc) meses a cort da data tla assinatura
destc Contrato.

4.1 Sào obrigações da Coni'atada, além de outras previstas no corpo dcstc Contrato e nos
doc:umentos aplicáveis discriminados na Cláusula Segunda, as seguintes:

a) Aceitar, nas m€smas condiçôes contratuais. os acréscimos ou supressões que se tizerem
necessários. durante a vigência do Contrato, em conformidade com o disposto na Lei n."
8.666,93:.

b) Solicitar dâ Contrâtante, ern tempo hábil, quaisquer infomtaçôes ou esclarecimentos que
julgar nccessâ'io, que possam vir a cotnprometer a execuçào do objeto conkatual;

c) Rcsponsabilizar-se integralmente pelos danos que vier causar a Prefeitura dc Muribeca ou a
terceiros, por si ou por seus empregados, isentando a PMM de todas e quaisquer reclamações
que possam surgir, decorrentes da prcstaçào de serviço, do objeto deste Contlato;

d) Responsabilizar-se com a garantia abrangendo as falha-s em condições nonnais ds uso, 1âo
resultando nenhum custo adicional para a Prefeitura;

e) Disponibilizar funcionários sempre que necessário para dâÍ suporte ao Município scmpre que
solicitado:

0 Esclarccer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

g) Auxiliar tra recuperação da base de dados por problemas originados em eros dc operaçào.
queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as
necessidades de segurança;

h) Treinar pessoal da Prefeitura na operaçào ou utilização do sistema em função de substituição
de pessoal, tendo em vista denrissões, nudanças de cargos. etc;

i) Este atendimento poderá ser realizado por teleÍ'one, fax, intemet (através de serviços de
suporte renoto) e no ambiente da CONTRAI'ANTE, sempre que coustâtada a necessidade pelo
Sctor do MUNICIPIO. responsável pela Administração do Sisterna. quando as alrernarivas
anteriores não resultarem em solução satisfatória;
O suporte por telefone ou remoto só serão atendidos quando feito por Íüncionários que possuâm
habilitação para a operação do sistema, do equipamento, do sistema operacional e utilitário;
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@ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIP,,\L MURIBECA

5.1. Sào obrigações da Contratante. aléDr de outras previstas no corpo dcste Contrato c

docurnentos aplicávcis, discriminados na Cláusula Segunda, âs seguintes:

5.2. Efetuar.os pagamentos dos valorcs oonstantes da Cláusula Sexta e devidos à Contratâdâ:

5.3. Fomecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitadr:rs pcla Contlatada, em tempo

hábil, dc fonna a não cornprometer a execução do obieÍo contÍalual.

6.1 . O valor mensal é de R$ 1.450,00 (Mil quatrocentos e cinquenta re:ris), totalizando o

valor Global de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e qurtrocentos reais), lcvando-se cnr consideração o

estipulado na cláttsula primeira deste Contrato.

parágrafo Primeiro - No valor acima referido estào incluídos todas as despesas que dircta ou

ildirelamente decorrern do objeto deste Contrato, inclusive os custos tla Contratada com seu pessoal e

respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. adtiinistrativos. impostos, taxas. emolulnentos.

outras contribuições de qualquer natureza e demais custos prcvistos na lcgislação Yigente-

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com o scn'iço, cm ate 05 (dias) após o

recebimento da Nota Éisàal, com a devida autenticação do serv'iço e as certidôes negativâs do FGTS'

ESTADUAL, MLTNICIPAL, CONJUNTA FEDERAL C TRABALHISTA;

Parágrafo Primeiro - Os documentos de cobrança não comprovados serã<.r devolvidos com

os respectiyos índicativos de correção a serenr efetuados e. neste caso. a data de sua reapresentação será a

data iiricio para a l)ova contagem de prazo que dispoú a PreÍàitura para efetuar o pagarnento nas condiçôes

estipuladas no item 7.1.

CLÁLSULA OIT.{V.A. _ DA CtrSSÃO DE DIREI'I'OS

8.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir no todo ou em parte o objcto do prcsentc

Contrato. salvo com autorização prévia e por escrito da Clontratânte.

9.I . A inexecuçâo total ou parcial do objeto destc contrato, ou descumpritltcnto de quaisquer

das cláusulas conlratuais, sujeitara a contratada às sanções prcvislas nos artigos 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

Cr.ÁLSUr-A DÉclltA - DA Rr,sclsÃo

10.1. A inexecução total ou parciat do Contrato por parte da Contratada ensejará a sua

rescisão por ato unilateral e escrito por parte da Contratante. nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVll, doart. 78 e seu Parágrafo Único, da Lei n'ti.666/93.

10.2. Quando a rescisão ocorer com base nos incisos XII e XIII do Art. Supracitado, sem
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ESTADO DE SERGIPE
PREFf, ITURA MUN ICIPAL MURIBECA

quc tcnha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulanncntc comprovado,
houver sofrido, tendo ainda direito â:

I - Pagamento devido pela c.xecução do Contrato até a data da rescisão.

que

I l.l As dcspcsas corrcntcs deste Contrato correrào por conta da sc,qutntc classificaçào:

2OO4 SECRETARIA MUNICIPAL DE AD\{INISTRAÇÃO D FINANÇAS
2OO3 MANTITENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINiSTRAÇÃO E TI:IAXç,tS
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDIC^q,
FR 1001 0000

12. I . A exccuçâo dos serviços será atestada pelo Secretário de Administr-açào e Finanças:

CI,ÁUSULÂ DECIIvI.\ TERCEIRA - DA FISCALIZACÃO

_ _ -- 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lci n". 8.666/93.. ficará designado a sra. TAMARÂ

VIE,IRA FIGUEIREDO, Cestora de Contrato e o Sr. FLÁvIo sILvÁ DoS SANTOS, para
acompanhar e Íiscalizar execução 

-do 
presente Contrato, apcnsa a este instrumento contratuâ1, parâ

acompanhar e Íiscalizar a execuçào do presente Contrato.
§l'- A fiscalização compete, entre outrâs atribuiçôes. veriÍicar a conformirladc da cxccuçào do Contrato
com as norÍnâs especificadas, se os proccdimentos sâo adequados para garanrir a qualidade deseja<ia.
§2" - A açào da tiscalização nâo exonera a contratatla de.r"r .".pouruúilidades càntranrais.

l4.l Este Conlrato será regido pelo Art. 24, hrciso II da Lei n.,,8.666/9l

l5.t Fica desdc já eleito, de comunt acordo entre as partes coltmtantes, com expressa
rcnuncia de qualquer outro. por mais privitegiado que seja. o foro da Cidade de Aquidabã. para dirimir
todas as dúvidas e questões dccorrentes da execução deste Contrato.

E. por assim estarem justos e contratados, assrnam o presentc (--ontrato ern 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas.
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ESTÂDO DE SERGIPE
AL NIURIBEC.A.

IVIEGADATA
HOIVIERO }-REDERICO I('AZA FICNER

CONTRA'I'ADO

Testemunhas:

l.

', Wí:f,A,K,udb
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